
PLANO DE TRABALHO
Dados da da Sociedade Civil

ANEXO I

7. Dados da OSC;

Nome Enpwarlal: lnstituÍo Piccolo Bamblno

Noma tuntaslp,: ONG Piccolo Bambino

CNPJ: 11.824.59910001-02

Endêíeço: Rua Guarapuava, 20

Balrro,' Jardim Represa ltunlclplo: S.B.Campo

CÊP: 09843-350 Talaíone/Falc (15)99853-6105/99978-5'180

Ë-mall,' institutopiccolobambino2020@gmail.com

SINBlog:

Local dê Atandlmonto:

Nome Empretarlal: lnstituto Piccolo Bambino

t{ome da CÍeche:

CNPJ:

Endercço: RuaGuarapuava,20

Baírro; Jardim Represa Hanlcíplô: S.B.Campo

CÊP: 09843-350 Telefone/Fax: (15)99e53-6105/99S78-5í80

E-rnan; institutopiccolobambino2020@gmail.com

2. Dados do Represenúante Legat:

Nome Complato: Luciana Zucchino Souza

Cargo: Presidente Parlodo do tandato: 1910312019 a 1910312023
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PLANO DE TRABALHO
ldentificaçâo do Objeto a ser Executado e Metas a serem Atingidas

ANEXO II

Nomê da Entldadí; lnstituto Piccolo Bambino

Contextualização da Proposta

A ConstÍtuição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da famÍlia (adigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes níveis e etapas educacionais, dentro as quais a educação
infantil, ofartada ern creches e prá-escolas âs crrangas de até cinco anos de idade (aftigo 208).
As instituições de educação infantil, localizadas no município, compoem o s,sfema de ensino municÌpa[ sejam
públicas, mantÍdas e administradas pelo Poder Públicofederal, estadua4 distital, municipal (LDB, aft. 19, inciso l), ou privadas
sendo mantidas e administradas por pêssoas físrbas ou jurÍdicas de direito privado (LDB, art-

19, inciso ll), que se organizam em dois grupos: com fins lucrativos e as comunitâias, confessionars ou filantrópicas senr fns
lucrativos. ïodas as instituigões privadas devem ter capacidade de autofrnanciamento
(Constituição Faderal, art. 209; LDB, aft. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Público e a Ìnstituição, estratégia presente 6m muÍtos municípios para garantir a oferta da

educação infantil, pressupõe como lnferesses comuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Público tão sô limìta ao repasse de recursos, mas envolve pêrmanentê supovisão, formação continuada,
assêssorrâ técnica e pedagógica, ações que exprossam o real compromiâso com a
qualidade do atendimento às cianças, assim como foftalecer a parceia com os seÍores da sociedade civil.

> Do Abjeto a ser Executado

GesÍão e acompanhamento dos recursos frnançeiros a serêm repassados pelo Município, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secrctaria de Educagão, para atendimento educacional em período Íntegral
de crianças dê 0 a 3 anos, no perÍodo de vlgência da parceria.

Os valores repassados serão obigatotiemente emprêgados para execução das despêsas prèvistas no presente plano de
trabalho, sêndo válidos durante a vigência do ajuste pertinente.

SeÍemóro a
Valor per capita mensal proporcional: Agosto: Dezembro:

Berçário R$ 366,14 R$ 732,27

lnfantil R$ 292,88 R$ 585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma: Quantidade de
Alunos

Quantidade de
ïurmae

Berçário: 36

lnfantil: 162 I
TOTAL: 198 12

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnlcio:

Término:

data de assinatura do Termo

3'l de dezembro de2020
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PI.ANO DE TRABALHO
Execução e Prestacâo de Gontas

ANEXO ilt

Nome da Enddade.. lnstituto Piccôlo Bambino

> EÍapasouFases de Execução

A execugâo do objeto será realizada através do atendÍmento mensal no sêrviço dè creche a está atrelada ao Catendáio
Escolar do Municlpio.
Esta entidade astá ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o rolatóio dos atendimantos efeÍuados no més anterior à
Secretaia de Educaçâo até o dia 10 de cada mês, constando ptanitha demonstrativa do número de
crianças atendidas e cerlidões de regularidade Íiscal, previdencìária, tibutária, de contríbuições e de dívida ativa, para
atestaçáo pelo Depaftamento de Ações Educacionaìs e lÌberação dos repassos.
Iodas as vagas serão preenchídas por cianças da lista encaminhada pela Secretaia de Educação, respeitando-se a
classificação. O atendimento não justificado conforme apontado na ptanllha de justÍficativa
implicará no estorno do valor per capita referente à criança maticulada.
O atendimento ás cnangas em comprovada situação de isco samente será aceito quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento realizado seja menor do que o previsto no presante ptano de trabalho, a Secretaria de Educação poderá
proceder com os alusfes necessános âos r€passes nrersaÁs.

A 58 117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de quatquer um dos funcionários
pertencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste dê gue trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devotutiva do setor delìberando a dispensa. Caso se7ã autorizada a dispens4
deverá ser realizado mediante cumprimonto do aviso prévio trabalhado.
Qs mateiais permanentes adquÍridos com recursas do ajuste deverão ser doados ao Munic{po de São Bernardo do Campo,
através da ernr'ssão de Termo de Doação.

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educagão realizará procedimentos de manìtoramento e fiscalizagão da parceria, inclusive por meio de v/s/tas rn
loco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de
Trabalho. A entidade consolidará os gasÍos em planilha do gêsfão e emitirâ quadrimestralmente o Retatório de Execução do
Obieto, que seuirâ de ôase para a emissão do Relatório Técnico de Monìtoramento e Avatiação
pelo gestor da parceria, que o submeterâ â Comr'ssão de Monitoramento e Avatiação designada para a homologação.
A entidade apresentará guadtimestralmante à Divisão de Gesfâo e Controle de ,47usÍes - SE-33, a prestação de contas dos
rêclrrsos recebidos, consolidada na planilha de gestão para a análise do cumprimento do objeto e atingimento dos
resu/Íados pactuados no plano de trabalho soó os aspecfos qualitativo e quantitativo, os guar's são norteados pelo manuat dè
gastão enitida pela Secretaria de Educação.

A Departamento de Orçamanto o Controladoria da Secretaria de Finangas efetuará a análisa frnanceira da prestação
de eontas, correlacÌonando as receitas 6 dsspesas apresentadas, e verifrcando quanto ao
atendimento da legislação peftinente,

> PresÍação de Conúas

A Manual de Gestão 2019 e sêu Anexo I - Creches Conveniadas, bem como atuatizações posteriores, fazem parte dêste plano
dê trabalho para fins de consulta e orienlação sobre a exeaugão e prestação de contas dos recursos.

A prastação de contas, com pariodicidade quadimestral, serâ entregue conforme cronograma abaixo:

? quadrimestre de 2020: até o IF dia útil do mês dê setembro de 2020
3 quadrimestre de 2020: até o 10 dia útÍl do mês de janeÍro de 2021

Para prestação de contas, serâo apresenÍados as documentos de acordo com o termo de colaboragâo e tegistaçáo vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos estabelacidos resultará na imediata suspensão do próxìmo repasse
programado, sendo efetivado somento após a total regularização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicacão dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO IV

Nome da Entldade: lnstituto Piccolo Bambino

QUADRO DE FUNCIOilÁR'OS

Nome do Funcionário: Função: Carga Horária
Semanal:

Data de Admissão
Prevista:

Kátia Regiane Almoida dê Paula Diretora 40h 10tou2020

llkâ Lop€s dê Carvalho Gonçalves Coordenadora 40h 24tOgt2020

Mayara Aguiar Pozenatto Auxiliar Administraüvo 40h 1U4U2020

Cristiane Aparecida Zoppelli Professor de Ëducação lnfantìl 40h 2410812020

Ëdlaine Soares de Oliveira Professor de Educação lnfantil 40h 24t48n020

Glaucia de Oliveira Gualberto Professor de Educação Infantil 40h 24rO8nO20

Michele Cristiane da Silva Professor de Educação lnfantil 40h 24t08t2020

Juliana Barguena Ramirez Professor de Educação lnfantil 40h 24t@t2c,20

Ronal& Almeida de Souza Professor de Educaçâo ÍnÍantil 40h 24tOU2020

Michêle NogueÍra Gomes Professor de Educação lnfantil 40h 24tOü2020

Adriana de Oliveira Macedo Professor de Educação lnfuntil 40h 24108t2020

Rosa Angélica Barbosa Felipe Professor de Educação lnÍantil 40h 24net2020

Kahiani de Almeida Soares Professor de Educação lnfanül 40h 24tOgt2020

Alessandra Maria Serodio Professor de Educação lnfantil 40h 24t08t2020

À Contratar ProÍEssor de Educação lnfantil 40h 24t08n024

À Contratar Professor de Educação lnfantil 40h 24t08t2020

À Contratar Professor de Educâção lnfentil 40h 24t08t202c'

Tarcyla Moraes de Assis Auxiliar de Educação lnfanül 40h 24t08t202f.

Vanda Maria Nascimento de Amorim Auxiliar de Educação lnÍantil 40h 24t08t2020

Leticia Simões Salis Petzold Auxiliar de Educação lnfantil 40h 24t08t2020

Elisabete Alves Pereira Auxiliar de Educação lnÍantil 40h 24t08t2020

Rafaela Oliveira Santana Silva Auxiliar de Educação lnÍântil 40h 24t08t2020

ïhaÍs Bezerra Nunes Fernandes Auxiliar de Educação lnfantil 40h 24r08tnn
Maria Angelina de Almeida Firmo Auxiliar de Educaçâo lnfantil 40h 24t08t2020

Georgiana Alves de Oliveira Arjxiliar do Educação lníantil 40h 24108t2020

Vene6sâ de Costâ Lime Auxiliar de Educação lníantil 40h 24n8n020

À Contratar Auxiliar de Educâção lnfantil 40h 24t08/2020

À Contrãbr Auxiliar de Educação lnfanül 40h 24t08t202(J

À Contrahr Auxiliar de Educagâo lnÍantil 40h 24t08tn20

Eglaida Gomes Ferreira dâ Silvã Auxiliar de Serviços Gerais 40h 10t0ü202c

Lúcia Cândido do NâscimentÒ Auxiliar de Serviços Gerais 40h 24t08t23?f

À Contratar Auxiliar d€ Serviços Gerais 40h 24tO8t202f

Solânge Aparecida Soares Criqueira Cozinheira 40h 24ne/2020

Márcia Ferreira dê Souza Auxiliar de Cozinha 40h 24tOgt2020

Eleni Sihra Sântânâ Auxìliar de Cozinha 40h 24t08t2020
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome da Enttdadê: lnstituto Piccolo Bambino

Valor Per CapÍta Mensal - AGOSTO: R$ 60.627,60

Valor Per Capíta Mensal - SETEMBRO A DEZEMBRO: R$ 121.254,84

CUSTO MENSAL

Função:
Carga

HoÍáÍia
Eemanal:

Quant:
Valor do Salário

Líquido: EncaÍgos: Benefícios: Férias: Total Mensal:

Dhetora 40h 1 3.658,93 1.141,O7 389,75 1,600,00 R$ 5.323,08

Coordenadora 40h 1 2.211.15 434,65 389,75 881,93 R$ 3.109,04

Auxiliar Administrativo 40h 1 1.181,39 176,O4 389,75 452,48 R$ 1.784,89

Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2.68t,34
Professor de Ed. lnfentil 40h 1 1.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2.681,34

ProÍessor de Ed. lnfantil 40h I 1.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2.68Í,34
Professor de Ed. lnfaniil 40h 1 1.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2.68í,34
Profussor de Ed. lnfanül 40h 1 1.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2.681,34

Professor de Ed. lnfantil 40h 1.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2.68í,34
Professor de Êd. lnfantil 40h 1.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2.68í,34
Professor de Ed. lnfantil 40h 1.885,83 343,82 389,75 743,?2 R$ 2.681,34

Professor de Ed. lnfantil 40h 1.885,83 u3.82 389,75 743,22 R$ 2.681,34

Professor de Ed. Infentil 40h 1.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2.881,34

ProÍessor de Ed. lnfantil 40h í.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2.88í,34
Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2,681,34

Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.885,83 343,82 389,75 743,22 R$ 2.681,34

Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.885,83 343,82 389,75 743,22 RS 2.881,34

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.237,63 241,48 389,75 479,70 R$ 1.868,84

Auxiliar de Ëducação lníantil 40h 1 1.237,63 201,48 389,75 479,70 R$ 1.868,84

Auxiliar de Educação lnÍantil 40h 1 1.237,63 201,48 389,75 479,70 R$ í.868,84
Auxiliar de Educação lnfantil 40h I 1.237,63 201,48 389,75 479,70 R$ í.868,84
Auxiliar de Educação lnfanül 40h 1 1.237,63 201,48 389,75 479,70 R$ 1.868,84

Auxiliar de Educaçâo lnfantil 40h 1 1.237,63 201,48 389,75 479,70 R$ 1.868,84

Auxiliar de Educação Infantil 40h 1 1.237,63 201,48 389,75 479,70 R$ í.868,84
Auxiliar de Educação lníânül 40h 1 1.237,63 201,48 389,75 479,70 R$ 1.888,84

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.237,63 201,48 389,75 479,70 R$ 1.868,84

Auxiliar de Ëducação lnfantil 40h 1 1.237,63 201,48 389,75 479,70 R$ í.868,84
Auxiliar de Educação lnfãntil 40h 1 1.237,63 201,48 389,75 475,70 R9 í.868,84
Auxiliâr de Educeção lnfantil 40h 1 1.237,63 201,48 389,75 479,70 Ri í.868,84
Auxiliar de Serviços Gerais 40h 1 1.107,68 180,32 389,75 429,33 R$ í.713,53
AuxilÍer de Serviços Gerais 40h 1 1 , í07,68 180,32 389,75 4n,33 R$ 1.713,53

Auxiliar de Serviços Gerais 40h 1 1 .107,68 180,32 389,75 429,33 R$ 1.713,53

Cozinheira 40h I 1.328,06 216,20 389,75 514,75 R$ í.976,9í
Auxiliar de Cozinha 4tCh 1 1.233,33 200,78 389,75 478,O4 R$ Í.863,70
Auxiliar de Cozinha 40h 1 1.233,33 zla,78 389,75 478,O4 Ri 1.863,70

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

Valor TotaÍ Mensal . Agosto/2020: u.122,14 4.878,00 5.7í6,33 8í3,89

ValoÌ Total Mensal - Setembro e Dezembro,/2020: 56.122,17 10.141,72 13.84í,25 1.821,23
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Enüdade: lnstituto Piccolo Bambino

1. Despêsas gerais dê Custêlo: Valor lrênsal
Agosto:

Valor Mensal
Setembro a
Oezêmbro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 5.000,00 R$ 7.000,00

a Ëquipamentos dê proteção individual, exames admissionais/ demissionais/ períódicos: R$ I.500,00 R$ L000,00

a Materiais didáticos: R$ 500,00 R$ 2.000,00

. Materiais ds êscrítório: R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

r Materiais para biblioteca: R$ 500,00 R$ 1.000,00

Materiais para oducação fisica e recreação: R$ 500,00 R$ 1.500,00

Material de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ í.000,00 R9 3.500,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ 7.102,24 R$ 13.837,49

a Contador, sendo mensalmente o vâlor dê até I (um) salário mÍnimo Íedsral: R$ 1.045,00 R$ 1.045,00

r combustívelparadeslocamentosàsecretariadeEducação,sendoovalorde R$ 1s0,00 R$ 1so,0o
até R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensalmente:

2. Dêsposas dê Cãpltal: Bêm Pêrmanentê Pêdagógioo, AdmlnistÍatlvo/ ceral (llmltâdo
a 30% do valor Mênsal dê cada pêriodo): R$ 5 500'00 R$ 7'195'74

Subtotal: RS 24.797,24 R$ 40.228,23

Locação de imóvel: R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 31.797,24 RS 47.228,23

13o salário (50o/o repassado em sêtembÍo/zo20 e50c/" repassado êm dezembÍo/2020): R$ 65.504,13

r Programa Escola Llnda R$ 33.000,00

I Custeio para implantação dê Bêrçárlo: Rs 30.726,00

a Capltal para lmplantaçáo dê Bêrçárlo: RS 32.830,00

a Educação Makêr - Custêio: Rt 5.000,00

a Educação Makêr - Cãpltal: R$ 3.000,00

. Bem Pêrmanente Pedagógico/ Adminishativo, Gerah Rl 3.960,00

CUSTEIO - Total: Rl 680.654,13

CAPITAL - Total: R$ 74.072,9ô

PLANO DETRABALHO-VALORTOTAL: R$ 754.727,09

As ações descritas nos iúens elencados sêrão êxècutadas utilizando os valores indicados acima, respeltâdos seus rêspectivos
segmêntos. No Íinal do êxêrcicio, os saldos de cada um dos sêgmentos, caso haJam, poderão sêr remanêJâdos
êntrê sl, desde que atendldâs todas as necessldades da crêchê, llmitado âo valor total do presente Plano de Trabalho e prlorlzadas
as despesas dé Recursos Humanos (Dêspêsas de Pessoal). Excetuam-sê da lnstÍução supracltada os valorês
complemêntarês prevlstos e do item 2 - Despêsâs de Capltá1, os quais deverão ser utillzados êxclusivamente para a finalidade
correspondênte, Havendo algum rêmanejamento dê saldos, atêndldas âs condiçõês âclmâ, será lndispensável
a deliberação do oonsêlho responsávê|, reglstrada êm ata, em que oonstê ás altêraçõês ê suas Justlficatlvas.

Valor total disponív€l para
despesas gerais:

Valor Mên3el:

Velor lìiênsal
Agosto:

R$ 24.75'1,24

valor Mensal
Setembro a
D,ezêmbro:

R$ 40.228,23

VALoRES COMPLEM ENTARES (ANUAL)I
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TOTAL

425.500,93

33.000,00

6.500,00

8.500,00

10.000,00

4.500,00

6.500,00

/t5.726,00

62.452,20

3!1.000,00

5.225,00

7í!,00

35.000,00

5.000,00

3.000,00

71.072,96

76/'.727,09

Dezembro
2020

í 13.808,67

7.000,00

'Í.000,m

2.0@,00

2.0@,00

'1.000,m

'Í.500,00

3.500,00

13.837,49

í.0215,00

150,m

7.000,00

7,195,74

í6í.036,9{t

Novembro
20?0

81.026,61

7.0@,00

í.000,00

2.000,@

2.000,00

1.000,00

1.500,00

3.500,m

13.837,49

1.045,@

í50,00

7.000,00

7.195.74

124"2*,U

OúubÍo
2020

6'1.026,61

7.0@,00

í.m0,@

2.000,m

2.0@,m

í.m,00

1.500,00

3.500,@

13.87,49

í.045,00

150,00

7.000,00

7.1 ,74

12A.25/,U

S€têmbro
20?0

113.E0E,68

7.m0,00

í.000,00

2-m0.00

2.@O,m

í.@o,@

1.500,@

3.500,o0

't3.E37,49

í.045,00

150,00

7.000,@

5.000,00

3.mo,m

7.195,74

í69.036,91

Agosto
2020

35.E30,36

5.000,00

1.5@,00

500,m

2.000,m

500,00

5@,00

31.726,00

7.10?,24

33.000,m

1.045,@

í50,0€

7.000,m

42.2*,ú

168.íll3,60

2020
JulhoJunho

2020

Luciana

iiaio
2!20

Ab.il
m20

do Cempo,2

Margo
?,020

F€vereiÍo
20202020

JaneiÍo
S€gmêntos de Despêsãs:

Pesmal e encargos sociâisl í3o saÌário:

Despesas de consurno (água, luz,
leleÍonê, gás)

Equip. prcteção indÍvidual, êxaÍrEs
admissionais/dêmissionaivperiódicos:

Matêriais didáti@s:

Materiais de êscritóÍio:

Materiais para bibliotee:

MateÍiais para educãção Íísi€ e
récreâçâo:

Material de limpêza e higione / item de
eãm e b€nho:

Estudo do nêio:

Peguenas despesas com manutenção
do imóvel:

Progam Escola Linda:

Contador, sendo rnensalrìênte o valor d,

alé I (um) sàláÍio mínim fêdeËl:
Combustivêl pera deslocaÍÌEntos à
Sgcrêtaria de EduGÇão:

Locação dê imóvèl:

Educação Maker - Custeio:

Educação MakéÍ - Capítal:

tsem Pemnente Pedagógim/
Administrativo/ GeEl: :

Valor Total Mênsal:

PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO Vil

Nome&Enttdde: InstÌtuto Piccolo Bambino
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